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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,
JUNTAMENTE COM O DEPARTAMENTO DE URBANISMO, A
NECESSIDADE DE COLOCAR UM QUEBRA-MOLAS NA RUA JOÃO
BRASIL, EM FRENTE A CASA DO SENHOR JACÓ HORN.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Com a revitalização do Vale Verde, muitas famílias frequentam este local para fazerem suas caminhadas no final de
tarde, o que proporcionam um grande movimento de crianças e adultos nesta rua. Neste perímetro motoqueiros
transitam em alta velocidade, causando riscos de acidentes frequentemente.

A implementação do quebra-molas também é uma ação que demonstra o compromisso da administração com a
segurança viária e a qualidade de vida da comunidade local. Ao controlar a velocidade dos veículos, evita-se o
risco de colisões e atropelamentos, promovendo um trânsito mais organizado e responsável.

Face exposto, espero e confio que esta Proposição seja atendida por nosso Administrador Municipal o mais breve
possível.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 05 de setembro de 2025.
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